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para a raa Guarantã, em U n h a l ige i ramente curva , a p a r t i r da d i v i sa do lote 
í,,'Jo * l l e n a d o . P e l 2 I P E S P > m a i s o » m e » ° s 20 m (vinte metros) a™ o ponto 
c u r v a da esquma da r u a Salgue i ro ; nesta esquina, em curva , mais ou menos 19 
ai (dezenove metros ) ; de frente p a r a a r u a Salgueiro , ma i s ou menos 43 m t a u a -
ren ta e três metros), até a esquina d a r u a P a u B r a s i l ; com frente pa ra a r u a 
P a u B r a s i l , em l i n h a l ige iramente cu rva , mais ou menos 20 m (vinte metros) 
ate a d i v i sa do Jote 15; deflete à d i re i ta , em l i n h a reta , con f rontando com o lote 
15, mais ou menos 30 m ( t r in ta metros) até o ponto demarcatório dos lotes 10, 
11, 13 e 15; deflete à d i re i ta , em l i n h a reta, con f rontando com o lote 11 mais ou 
menos 15 m (quinze metros) até o ponto demarratório dos lotes 11 e 12; deflete 
à esquerda, em l i n h a reta, confrontando com o lote 11, mais ou menos 30 m 
( t r in ta metros) até a r u a Guarantã, ponto i n i c i a l desta descrição; encerrando os 
três perímetros a área to ta l de aprox imadamente 3.984,75 m2 (três m i l , nove
centos e o i tenta e quatro metros quadrados e setenta e c inco decímetros q u a 
drados) ; 

V — em Ribeirão Pre to — imóvel adquir ido à M i t r a Arqu id iocesana 
de Ribeirão Preto pe ia escr i tura de venda e compra l a v r ada aos 7 de fevereiro 
de 1964 no L i v r o 1.204. fo lhas 195, do 7.0 Tabe lonato de São Pau lo , t r ansc r i t a 
sob o n.o 36 807 do L i v r o 3 - A B , folhas 149. do Registro de Imóveis de Ribeirão 
Preto , s i tuado n a Chácara Sãc José, em V i l a Virgínia, que assim se descreve: 

Med indo 302 m (trezentos e dois metros) de frente p a r a a r u a F ranco 
da R o c h a , a conta i das divisas do J a r d i m Centenário; deflete à esquerda e se
gue 193,70 m (cento e noventa e três metros e setenta centímetros) em l i n h a 
reta, div isando com a área doada pelo I P E S P à C E C A P ; deflete à d i re i ta e 
segue, em l inha reta div isando com a área doada pelo I P E S P à C E C A P , n u m a 
l i n h a de 170,60 m (cento e setenta metros e sessenta centímetros) até as d i v i 
sas do J a r d i m G u a n a b a r a ; deflete à esquerda, segue por essa d iv isa 204,50 m 
(duzentos e quatro metro;, e c inquenta centímetros) em l i n h a re ta ; deflete à 
esquerda e segue n u m a l i n h a de 73,40 m (setenta e três metros e quarenta centí
metros ) ; deflete à esquerda e segue em reta 414 m (quatrocentos e quatorze m e 
tros) até as div isas do J a r d i m Centenário, confrontando nestas duas últimas l i 
nhas com área reservada da M i t r a Arquideocesana de Ribeirão Pre to ; deflete 
a esquerda e segue n u m a l i n h a de 414,70 m (quatrocentos e quatorze metros e 
setenta centímetros) Inao encont rar o ponto i n i c i a l da descrição n a r u a F r a n c o 
d a R o c h a confrontando ne. cta última l i n h a com o J a r d i m Centenário; com a 
area de 167 305,9250 m2 (cento e sessenta e sete m i l , trezentos e c inco metros 
quadrados e nove m i l duzentos e c inquenta centímetros quadrados ) ; 

V I — e m Sorocabr. — imóvel adquir ido por compra à Sociedade Anô
n i m a Imobiliária Representações e Administração Sairá pe l a escr i tura de c o m 
p r a e venda e quitação de h ipo teca l av rada aos 17 de setembro de 1954 no L i v r o 
233, folhas 47 v., do 16.0 Tabe l ionato de Notas de São Paulo, t r ansc r i t a no R e 
gistro de Imóveis d a l . a Circunscrição de Sorocaba sob o n.o 25.025, no L i v r o 
3 - A M , folhar, 22, consistente de 150 (cento e c inquenta) lotes de terreno situados 
no J a r d i m Sairá, Ba i r r o Boa V i s ta , compreendidos nas quadras 3, 4, 14, 15. 16, 
18 e 19 que assim se descrevem: 

a) Q u a d r a 3, meo indo 17,25 m (dezessete metros e v inte e c inco c en 
tímetros) em curva n a frente da Es t rada P inga -P inga , d a div isa com o r e m a 
nescente desta quadra , de propriedade de quem de dire i to , até o canto c h a n 
frado, n a esquina da A l a m e d a Itanhaém, com 3,50 m (três metros e c inquenta 
centímetros): segue pela A l a m e d a Itanhaém 99,33 m (noventa e nove metros 
e t r i n t a e três centímetros) até o canto chanfrado, n a esquina da A l a m e d a 
I t ap i r a , com 3,5c m (três metros e c inquenta centímetros); segue pe la mesma 
A l a m e d a 17,49 m (dezessete metros e quarenta e nove centímetros) de frente, até 
a d iv isa dos terrenos rem&rescentes desta quadra ; confrontando com o r e m a 
nescente da quadra n.o 3, oeflete à d i re i ta , 31,02 m ( t r in ta e h u m metros e dois 
centímetros); com a me^ms- confrontação, deflete à esquerda, 10 m (dez metros ) ; 
deflete à d i re i ta , com a mesma confrontação, 40 m (quarenta metros ) ; deflete 
à dire i ta, com a mesma confrontação, 10 m (dez metros ) ; deflete à esquerda, 
32,10 m ( t r in ta e dois metros e dez centímetros), até a estrada do P i n g a - P i n g a , 
ponto i n i c i a l : com a área de 2.472,98 m2 (dois m i l , quatrocentos e setenta e 
dois me t i os quadrados e noventa e oito declmetros quadrados ) ; 

b) Q u a d r a 4, medindo 47,50m (quarenta e sete metros e c inquenta c e n 
tímetros) de I m i t e pa ra a A l a m e d a Itanhaém, do ponto de c u r v a da esquina d a 
A l a m e d a 'Sanfus até o ponto chanf rado n a esquina da r u a Tupã, onde t em 3,50m 
(três metros e c inquenta centímetros); segue pela rua Tupã 145m (cento e q u a 
ren ta e c inco nX t i o s ) de frente, até o cantp chanf rado n a esquina da rua L a t e r a l 
2, c o n t e n d i este canto 3,50m (três metros e c inquenta centímetros); segue 55m 
(c inquenta K cinco metros) de frente para a c i tada r u a L a t e r a l 2, até o canto c h a n 
frado na A lameda Santos, que t em 3,50m (três metros e c inquenta centímetros); se
gue pela Alamrüa Santos 138,50m (cento e t r i n t a e oito metros e c inquenta centí
metros ; de íreuíe, até o ponto de curva da esquina da A l a m e d a Itanhaém; segue 
14.13m (quatorze metros e treze centímetros) em curva , const i tu indo a esquina das 
A lamedas Santo t e Itanhaém, até o ponto i n i c i a l ; com a área de 8.973,26m2 (oito 
m i l , novecentos e setenta e três metros quadrados e v inte e seis decímetros q u a 
drados) ; 

c) Quad ra 14, medindo 136m (cento e t r i n t a e seis metros) de frente p a 
r a a A lameda Jabot icaba l , par t indo do canto chanfrado da esquina da A l a m e d a 
Ubatuii ia, ate o canto chanfrado da r u a A t iba ia , onde t em 3,50m (três metros e c i n 
quenta centímetros); segue 27,50m iv inte e sete metros e c inquenta centímetros) 
de frente para a r u a A t i ba i a , até a d iv isa do loteamento; deflete à esquerda, I41m 
'cento e quarenta e h u m metros) até a A lameda TJbatuba, conf rontando com ter 
renos da SAIRÁ: segue 27,50m (vinte e sete metros e c inquenta centímetros) de 
frente para a A l a m e d a TJbatuba, até o canto chan f rado da esquina d a A l a m e d a 
Jabo t i caba l com 3,50m (três metros e c inquenta centímetros), até o ponto i n i c i a l ; 
c om a área de 4.223,76m2 (quatro m i l , duzentos e v inte e três metros quadrados • 
setent ae seis decímetros quadrados) ; 

d) Quadra 15, medindo 136m (cento e t r i n t a e seis metros) de frente 
pa ra a A lameda Jabot icaba l , pa r t indo do canto chan f rado d a esquina d a A l a m e d a 
TJbatuba, até o canto chanfrado da esquina da r u a A t iba ia , onde tem 3,50m (três 
metros e c inquenta centímetros); segue pela r u a A t i ba i a 55m (c inquenta e c inco 
metros) de freme, até o canto chan f rado d a esquina d a Es t rada do P i n g a - P i n g a , 
c om 3,50m (três metros e c inquenta centímetros); segue pela Es t r ada do P i n g a - P i n 
ga 136ir. (cento e t r i n t a e seis metros) de frente, até o canto chanf rado da esquina 
da A lameda Ubatuba , com 3,50m (três metros e c inquenta centímetros); segue pe la 
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Atóíiieda Ubatuba, 55m (cinquenta e cinco metros) de frente, até o canto chanw 
Irado ewiuina da Alameda Jaboticabal, com 3.50m (três metros e cinquenta centí
metros), até o ponto inicial; com a área de 8.447,52m2 (oito mil, quatrocentos e 
quarenta e sete metros quadrados e c inquenta e dois decímetros quadrados ) ; 

a) Quadra 16, medindo 151m (cento e cinqüenta e h u m metros) de 
fcente para a A l ameda Jabot icaba l , a pa r t i r do canto chan f rado da esquina da A l a 
meda Itannaém até o canto chanfrado d a esquina da ftlameda U b a 
tuba, onde tem 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros); segue p e i a 
SUameda Uba tuoa 27,50m (vinte e sete metros e cinqüenta centímetros) de f r eme 
até a d iv isa do loteamento; deflete à esquerda, segue 155,50m (cento e cinqüenta 
e c inco metros e cinqüenta centímetros), confrontando com terrenos da S A I R A , 
até a A l ameda Itanhaém; segue pela A l a m e d a Itanhaém 27,50m )v inte e sete m e 
tros e cinqüenta centímetros) Se frente, até o canto chan f rado d a esquina d a 
A l a m e d a Jabo t i caba l , com 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros), até o 
ponto i n i c i a l ; com a área de 4.666^6m2 (quatro m i l , seiscentos e sessenta e seis 
metros quadrados e áríte e seis decímetros quadrados ) ; 

f) Quadra 18, medindo 149,50m (cento e quarenta e nove metros e 
cinqüenta centímetros) de frente pa ra a A lameda Jabo t i caba l , a pa r t i r do canto 
chan f rado da esqui -a da A lameda Itanhaém até o canto chan f rado da esquina 
da A l a m e d a Ubatuba , onde vem 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros); se 
gue pela A lameda U b a t u b a 55m (cinqüenta e cinco metros) de frente, até o c a m o 
chanf rado áa Escracia do P inga -P inga , com 3,50m (três metros e cinqüenta centí
metros ) ; segue oela Es t rada do P i n g a - P i n g a I45m (cento e quarenta e c inco m e 
tros) de frente, ate o canto chanf rado da A l ameda Itanhaém, com 3,50m vtrês 
me i ros e cinqüenta centímetros); segue pela c i tada A l a m e d a m a i s ou menos 55,70m 
(cinqüenta e c inco metros e setenta centímetros) de frente, em cu r va pouco acen 
tuada, até o canto chanfrado da esquina da A lameda Jabo t i caba l , com 3,50m (três 
metros e cinqüenta centímetros), até o ponto i n i c i a l ; com a área de 9.090,64m2 
(nove mi l , o i tenta metros quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados ) ; 

g) Quadra 19, medindo 55m (cinqüenta e c inco metros) de frente p a 
r a a A l ameda Itanhaém, do canto chanf rado d a esquma d a r u a Tupã até o ponto 
chanf rado ba, esquina da Es t rada do P inga -P inga , onde t em 3,50m (três metros e 
cinqüenta centímetros); segue pela Es t rada do P i n g a - P i n g a 145m ( cen
to e quarenta e c inco metros) de frente até o cauto chan f rado 
da esquina da rua La t e ra l 2, com 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros); se 
gue pela r u a La t e ra l 2, 55m (cinqüenta e c inco metros) de frente, até o canto 
chan f rado d a esquina d a r u a Tupã, com 3,50m (três metros e cinqüenta c e n i -
metros ) ; segue p f i a r u a Tupã 145m (cento e quarenta e cinco metros) de frente, 
até o canto chanfrado da esquina da A lameda Itanhaém, com 3,50m (três metros 
e cinqüenta cenüme.rosj, até o ponto i n i c i a l ; com a área de 8.987,52m2 (oito m i , 
novecentos e o i tenta e sete metros quadrados e cinqü?nta e dois decímetros q u a 
drados). 

§ 1." — Para cada local idade, o I P E S P observará os preços míninnoa 
f ixados no laudo de avaliação pa ra a venda de todos os lotes de uma só vez, ou 
pa ra a venda eni lotes. 

§ 2.° — Nas vendas real izadas por lote a v i s ta ou a prazo, os preçoa 
f ixados nos laudos avaliatórios f i cam sujeitos ao acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

§ 3.° — Nas vendas a prazo, o pagamento i n i c i a l , efet ivado de u m a só 
vez no ato da escr i tura, corresponderá, no mínimo, a 50% (cinqüenta por cento) cto 
va lo r da área a d q u i i d a e do saldo devedor em até 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais , iguais e consecutivas, c om incidência de correção monetária e juros n a 
base de 12% (doze por cento) ao ano. 
.. S 4.° — A avaliação dos imóveis será atua l i zada se a licitação se r e a 
l i zar depois de decorr ido 180 (cento e o itenta) c ias d a da ta da avaliação. 

Ar t i go 2,C — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 17 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
„ ... c i r o Albuquerque, Secretário do T raba lho e administração 
Publ icar ia na Assessoria Técnico-Legislativa aos 17 de ju lho de 1972 

Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst.S 

. . , LE I N.o 4 D E 17 D E J U L H O D E 1972 
Autoriza as Caixas Beneficentes das extintas Força Pública do Estado e Guarda 

Civil de São Paulo a concederem pensões 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

. t . F a c o s a ° e r que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se guinte l e i : 

do Es tado e Guardn r w n i r ? a ^ C T X a S das ext intas Força Pública 
rios de seut ex r n n t r i h T í i , £ L 8 5 ° « p a u 1 ^ a u t o n z a d a s a conceder pensão a beneficiá-
M h M V ^ -na ? b u m t e s > r e f o r m a d o s ou aposentados, que de i xa ram de c o n -

LI n» 2 917'^ 1Q rif t ^ m b Í ° , ' J L 1 9 2 8 ' e 1 1 0 8 § § l o e 2 0 d 0 a r t 4 ° « d a l 1 « d e ~ d e J â n e i r o de 1937, respectivamente. 
§ 1.° — A pensão de que t ra ta este art igo será igual a 75% (setenta e c inco 

por cento) do valor dos padrões ou referências numéricas correspondentes aos pos 
tos ou graduações dos ex-contr ibuintes falecidos, excluídos quaisquer acréscimos 
ou vantagens. 

§ 2.° — O benefício somente será devido a contar d a entrada do reque
r i m e n t o nc protocolo de cada entidade, observadas, no que couber, na sua c o n 
cessão, as disposições de seus regulamentos. 

A r t i go 2.° — O disposto nes ta l e i é extensivo, nas mesmas condições, 
aos beneficiários de ex-contr ibuintes das entidades a que se refere o ar t igo anter ior 
que fa leceram n o período de carência a que estavam sujeitos. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução desta le i correrão, exc lus i va 
mente, por dotações dos orçamentos das Ca i xas Beneficentes. 

A r t i go 4.° E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Respondendo pelo-Expediente da Se

cre tar ia da Segurança Pública 
Pub l i cado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de jrulho de 1972. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t ra t i vo , Subst. 
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D E C R E T O N.° 28, D E 17 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza afastamento de professores, servidores públicos, da disciplina Filosofia, 
para a participação em certame 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , n 0 

uao de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Ar t i go 1." — Serão considerados como de efetivo exercício, para todos 

os efeitos legais, os d ias em que os professores da d i sc ip l ina F i loso f ia , servidores 
públicos, de ixarem de comparecer ao serviço, por motivo de sua participação n a 
" S e m a n a In te rnac iona l de F i l o so f i a " , a se real izar entre 16 e 22 de ju lho de 1972, 
em São Pau lo 

A r t i g o 2.1 — P a r a a obtenção d a vantagem prev ista n o art igo ante 
r ior , deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n . 52.322, de 
18 de novembro de 1969. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 17 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Courí Aidar, Secretário de Estado - Ohefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de ju lho de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 2», DE 17 D E JULHO D E 1972 

Autoriza o afastamento de servidores públicos para comparecer a certame de nível 
técnico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O B E SÃO P A U L O no 
vmo de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra todos 

os efeitos legais, os dias e m que os servidores, cujas at iv idades no serviço público 
se v incu lem à área de administração hospi ta lar , de ixarem de comparecer ao serviço 
yot: motivo de participação no 1.° Simpósio Nac i ona l de Administração Hosp i ta l a r , 

a reauzar-se no períudo de 19 a 22 de ju lho de 1972. no Rio de Jane i ro — Gua 
n a b a r a . 

A r t i go 2.° — Para. a fruição da vantagem prev ista no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n . 52.322. de 18 de 
novembro de 1969, e comprovar , sobretudo, a estreita vinculação exísTènte entre 
os objetivos do conclave e as funções que desempenham no serviço público. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 17 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 

Publ i cado na Casa C i v i l , aos 17 de ju lho de 1972 
Maria Angélica GaUaazi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 30, D E 17 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza afastamento de médicos, servidores públicos, para participação em 
certame de nível científico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1» — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra todos 

os efeitos legais, os dias em que os médicos, servidores públicos, de i xa rem de c o m 
parecer ao serviço por mot ivo de sua participação no I I Curso de Preparação de 
Neonatologistas, a real izar-se no período de 30 de ju lho a 12 de agosto de 1972, e m 
São Pau lo . 

A r t i go 2» — P a r a a obtenção da vantagem prev is ta no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n. 52.322, de 18 de 
novembro de 1969, e comprovar , sobretudo, a estreita vinculação existente entre 
os objetivos do certame e as funções que desempenham no serviço público. 

A r t i g o 3« — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
H e n r i Couri Aidar, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v U 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 17 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.NA. 


